
 
LEI N.º 595/2.014 

  
SÚMULA: AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
REAJUSTE SALARIAL AOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 O Exmo.  Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 

Mato Grosso, Sr. DORIVAL LORCA faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei;  

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado a adotar para fins de cumprimento do piso salarial profissional para os 
profissionais do magistério público da educação básica, devendo proceder às devidas 
adequações no Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, conforme disposto no 
artigo 206 da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único – Para a adequação e cumprimento do piso 

salarial nacional de que trata o caput deste artigo e em conformidade com que estabeleceu 
o Ministério da Educação e Cultura, fica concedido o reajuste salarial na ordem de 8,32% 
(oito, virgula trinta e dois pontos percentuais). 

 
Artigo 2º - Para atender as despesas decorrentes da presente 

Lei serão utilizados como recursos os constantes da Lei orçamentária do exercício 2.014. 
 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 

17 de março de 2014. 
 

 
 

DORIVAL LORCA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
Registre-se 
Publique-se  
Cumpra-se 
Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 17/03/2.014 à 
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